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OF.030/2023-FUNCETIC-Dir                                                                          Londrina, 30 de outubro de 2023. 

 

 

Ref.: Minuta de Acordo de Cooperação Projeto de Prestação de Serviços/Programa de 

Atendimento à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento de Agronomia à Sociedade 

 

A Magnífica Reitora 
 

 

Vimos mui respeitosamente, solicitar a Vossa Magnificência a Celebração do ACORDO DE 

COOPERAÇÃO referente ao Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento à Sociedade 

denominado “PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE”, 

a ser desenvolvido pelo Departamento Agronomia do Centro de Ciências Agrárias – CCA da 

Universidade Estadual de Londrina, conforme Resolução CA nº 008/2012 e CA nº 074/2023. 

A ser executado pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da data de 04/04/2024 a 

04/04/2029, sob a coordenação do Prof. Dr. Sergio Ruffo Roberto. 

Manifestando nossa estima e consideração, nos pomos à inteira disposição. 

Cordialmente, 

 
Diretora-Presidente 

Dra. Gisele Ross Urbano 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Reitora 
Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
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Universidade 
Estadual  de  Londrina 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
Departamento de Agronomia 

 
 

OF.CCA.AGR.074/2023 

 

Londrina, 25 de outubro de 2023. 
 

Prezada Senhora: 

 

Venho mui respeitosamente, conforme Instrução de Serviço 

PROEX/PROPLAN nº 001/2023, formalizar a intenção de firmar ACORDO DE COOPERAÇÃO com 

a FUNCETIC referente ao Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento à 

Sociedade denominado “PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE 

AGRONOMIA À SOCIEDADE”, a ser desenvolvido pelo Departamento Agronomia do Centro de 

Ciências Agrárias – CCA da Universidade Estadual de Londrina, conforme Resolução CA nº 

008/2012 e CA nº 074/2023. 

A ser executado pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da data de 

04/04/2024 a 04/04/2029. 

Sem mais para o momento, antecipamos nossos agradecimentos e nos 

colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 
_____________________________________ 

Prof. Dr. Sergio Ruffo Roberto 
Coordenador responsável pelo projeto 

 
 
A/C 
Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura – FUNCETIC 
Dra. Gisele Ross Urbano 
Diretora-Presidente 
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MINUTA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

LONDRINA E A FUNDAÇÃO DE FOMENTO À 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E CULTURA - 

FUNCETIC. 

 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público 

interno, constituída sob a forma de Autarquia, nos termos das Leis Estaduais nº 9.663 de 16 de julho 

de 1991 e 21.352 de 01 de janeiro de 2023, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.640.489/0001-53, com sede 

na Rodovia Celso Garcia Cid, PR-445, Km 380, Campus Universitário, Londrina - Paraná, neste ato 

representada legalmente por sua Magnífica Reitora, Profa. Dra. MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO, 

nomeada pelo Decreto Estadual nº 11.322 de 07 de junho de 2022, no uso das competências que lhe 

são asseguradas no Estatuto da Universidade e demais normativas internas, doravante denominada 

Universidade, neste ato representada por sua Reitora, Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro e a 

Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura - FUNCETIC, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.347.477/0001-01, com sede na Avenida Presidente Castelo 

Branco, nº 655, Sala 03, Jardim Presidente, CEP 86.061-335, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 

doravante denominada FUNCETIC neste ato representada por sua Diretora-Presidente, Dra. Gisele 

Ross Urbano, inscrita no CPF/MF sob o nº  778.420.659-34, ambas denominadas PARTÍCIPES, resolvem 

firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, com fulcro na Lei Estadual n 20.537/2021 e seu Decreto 

Regulamentador de nº 8.796/2021 e, subsidiariamente, naquilo que não conflitar com suas 

disposições pela Lei Estadual nº 15.608/2007; Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, de acordo com as 

Resoluções CA nº 242/2009, CEPE nº 33/2014, CA nº 077/2016, CA nº 46/2020, CA nº 008/2012, CA 

nº 074/2023, CU nº 74/2023, CU nº 89/2019 e todas do Conselho de Administração da UNIVERSIDADE 

e o estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a cooperação entre as 

partícipes, visando à execução do Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento à 

Sociedade denominado “PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À 
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SOCIEDADE”, a ser desenvolvido pelo Departamento Agronomia do Centro de Ciências Agrárias – CCA 

desta Universidade. 

 

Parágrafo primeiro:  Integra o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o Plano de Trabalho que se destina 

a identificar o objeto, definir as metas e fases de execução, balizar as aplicações financeiras no decorrer 

do Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento à Sociedade, e atender as demais 

prescrições das legislações pertinentes. 

Parágrafo segundo: O Plano de Trabalho e este ACORDO DE COOPERAÇÃO são complementares e 

integrantes entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um e se omita 

em outro serão considerados especificados e válidos, obrigando as partes em todos os termos.  

 

Cláusula Segunda – Das Atividades 

O projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento à Sociedade 

previsto na Cláusula Primeira compreenderá as atividades constantes no Plano de Trabalho, anexo 

deste instrumento. 

 

Cláusula Terceira – Dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros necessários à execução do Projeto de Prestação de 

Serviços/Programa de Atendimento à Sociedade serão providos através de pagamento pelos usuários 

dos serviços, recolhidos e gerenciados por intermédio da FUNCETIC, credenciada junto a Universidade 

nos termos da Resolução CA nº 46/2020, respeitados os valores estipulados pelo Coordenador do 

Programa, conforme previsto no plano de trabalho. 

Parágrafo primeiro: No decorrer da vigência do Projeto de Prestação de Serviços/Programa de 

Atendimento à Sociedade, os valores praticados poderão ser corrigidos anualmente, de acordo com 

os índices legais aplicáveis, visando o equilíbrio financeiro do projeto. 

Parágrafo segundo: Os recursos financeiros arrecadados com o pagamento pelos usuários dos 

serviços, a FUNCETIC, serão depositados no Banco Itaú, agência n.º 4113, na conta corrente n.º 18229-

1, de titularidade da Fundação, mas em unidade exclusiva para o Projeto, e serão utilizados 

exclusivamente à consecução do objeto deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, descrito na Cláusula 

Primeira, observado o Plano de Trabalho. 

Parágrafo terceiro: A FUNCETIC - Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura, 

poderá reter 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do valor apurado, na forma do inciso III do Art. 4º da 
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Resolução CA n.º 008/2012 e alterações advindas da Resolução CA nº 074/2023, destinada ao 

ressarcimento de despesas de ordem administrativa e financeira, e encargos sociais, conforme 

estipulado no Plano de Trabalho, anexo deste instrumento.  

Parágrafo quarto: Os recursos financeiros vinculados à consecução do objeto deste ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em instituição financeira. 

Parágrafo quinto: As receitas auferidas, decorrentes de aplicações financeiras, serão computadas a 

crédito do ACORDO DE COOPERAÇÃO, e serão utilizadas exclusiva e integralmente à execução de seu 

objeto e finalidade. 

Parágrafo sexto: Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro decorrente de 

aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, 

permanecerão os mesmos depositados na conta corrente informada no parágrafo segundo da 

presente cláusula, observadas as disposições da Cláusula Nona.  

 

Cláusula Quarta – Da Destinação dos Recursos  

A destinação dos recursos ocorrerá de acordo com as solicitações da 

Coordenação do Projeto para pagamento de despesas provenientes de sua execução (serviços de 

terceiros, material de promoção, material de consumo, bolsas de estudo, remuneração técnica, etc.) 

serão pagos pela FUNCETIC, de acordo com a previsão orçamentária e disponibilidade financeira. 

Parágrafo Único – O pagamento de despesas inerentes ao Projeto mediante a utilização de recursos 

aportados pela Universidade, ou por ente de direito público, deverá observar as diretrizes da Lei 

Estadual nº 20.537/2021. 

 

Cláusula Quinta – Das Atribuições da UNIVERSIDADE 

Compete à Universidade, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 

Sociedade, do Centro de Ciências Agrárias - CCA e do Departamento de Agronomia: 

a) Apoiar as ações da Coordenação do Programa; 

b) Acompanhar o desenvolvimento do Programa, assegurando a consecução de seus objetivos; 

c) Providenciar as instalações físicas e os equipamentos necessários à execução dos serviços, 

relativos ao Programa, de acordo com as possibilidades do Departamento de Agronomia e 

ciência da Direção de Centro; 
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d) Fornecer, caso haja necessidade, materiais de consumo necessários à execução do Programa, 

mediante assinatura de comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos 

respectivos valores pela FUNCETIC. 

 

Cláusula Sexta – Das Atribuições da FUNCETIC 

a) Realizar a gestão financeira e administrativa do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

b) Apoiar as ações da Universidade, necessárias à realização do objeto descrito na Cláusula 

Primeira;  

c) Apoiar a Coordenação do Programa; 

d) Acompanhar o desenvolvimento do Programa, assegurando a consecução de seus objetivos; 

e) Promover a divulgação do Programa; 

f) Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos relativos ao 

Programa (serviços de terceiros, material de promoção, material de consumo, bolsas de 

estudo, remuneração técnica, etc.), quando solicitado pelo Coordenador do Programa, de 

acordo com a previsão orçamentária e disponibilidade financeira, conforme estipulado na 

cláusula quarta; 

g) Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela Universidade e utilizados pelo 

Programa, em decorrência de problemas de funcionamento ou manutenção verificados no 

decorrer das atividades, com receita oriunda do Programa e anuência da Coordenação; 

h) Receber o pagamento dos usuários do Programa, de acordo com o disposto na Cláusula 

Terceira; 

i) Repassar à Universidade a importância correspondente a 7,5% (sete vírgula cinco por cento) 

do valor arrecadado, na forma do Art. 4º, inciso I da Resolução CA N.º 008/2012, alterada pela 

Resolução CA nº 074/2023, trimestralmente, durante a vigência do ACORDO DE 

COOPERAÇÃO; 

j) Repassar à UEL a importância correspondente a 4% (quatro por cento) do valor arrecadado, 

destinada ao Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão da UEL, na forma do Art. 4º, 

inciso II da Resolução CA N.º 008/2012, alterada pela Resolução CA nº 074/2023, 

trimestralmente, durante a vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

k) Destinar 6% (seis por cento) do valor arrecadado às unidades e subunidades envolvidas no 

Projeto, na forma do Art. 4º, inciso IV da Resolução CA nº 008/2012, alterada pela Resolução 

CA nº 074/2023, trimestralmente em conta específica; 
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l) Responsabilizar-se pela contratação de profissionais necessários para o desenvolvimento das 

atividades relacionadas ao Projeto, bem como responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

sociais e fiscais decorrentes das contratações; 

m) Encaminhar anualmente à Pró-Reitoria de Planejamento da Universidade balancete e relatório 

financeiro parcial das atividades em desenvolvimento, na forma do Art. 8º da Resolução CA n.º 

008/2012; 

n) Ceder à Universidade, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos 

provenientes da receita do Programa, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL 

mediante doação ao final da vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO, na forma do Art. 11 da 

Resolução CA n.º 008/2012; 

o) Aplicar no mercado financeiro, por meio de instituições oficiais, os recursos administrados com 

base neste instrumento, devendo posteriormente empregá-los junto com o respectivo 

rendimento, exclusivamente na execução do objeto de que trata a Cláusula Primeira deste 

ACORDO DE COOPERAÇÃO. 

 

Cláusula Sétima – Da Participação de Servidores 

Os servidores da Universidade poderão participar das atividades relacionadas 

ao Projeto desde que devidamente autorizados pelo responsável pelo órgão ao qual estão lotados, 

observando, além do disposto na Resolução CA nº 008/2012, as diretrizes constantes na Lei Estadual 

nº 20.537/2021 e demais legislações aplicáveis à natureza da relação jurídica.  

Parágrafo primeiro: A participação dos servidores não poderá ultrapassar 20% da sua carga horária de 

trabalho, nem causar prejuízos às demais atividades que lhe são atribuídas no órgão em que estiverem 

lotados. 

Parágrafo Segundo:  As Atividades desenvolvidas no Projeto não poderão gerar expansão de carga 

horária e nem hora extra dos servidores envolvidos no Projeto, bem como não poderá ser contratado 

ou nomeado pessoal especificamente para essa finalidade. 

Parágrafo Terceiro: Os servidores que desenvolverem atividades no Projeto poderão ser remunerados, 

desde que observado o disposto no Art. 6º da Resolução CA nº 008/2012 e seu parágrafo único. 

 

Cláusula Oitava – Da Gestão, Coordenação e Fiscalização do Instrumento 

As figuras do Gestor, Coordenador e Fiscal do presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO serão nomeados formalmente em Portaria(s) própria(s), emitida(s) pela Reitoria da 
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Universidade e anexada(s) ao Processo Administrativo referente à tramitação do presente ACORDO 

DE COOPERAÇÃO. 

 

Cláusula Nona – Do Saldo Operacional 

Ao término da vigência do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o saldo 

operacional do Programa, bem como o saldo financeiro decorrente das aplicações financeiras 

realizadas no decorrer do objeto da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, observado o disposto 

no Art. 7º da Resolução CA nº 008/2012, serão aplicados na(s) conta(s) corrente(s) informada(s) no 

parágrafo segundo da Cláusula Terceira. 

 

 

Cláusula Décima – Do Relatório Final 

O Coordenador do Projeto terá um prazo de 30 (trinta) dias após o término da 

vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO, para encaminhar à FUNCETIC o relatório final das atividades 

executadas, na forma do Art. 12 da Resolução CA nº 008/2012. 

Parágrafo primeiro: A FUNCETIC terá o prazo de 90 (noventa) dias, após o término da vigência do 

ACORDO DE COOPERAÇÃO, para apresentar à Pró-Reitoria de Planejamento relatório financeiro final 

instruído com o relatório de atividades executadas, devidamente assinados, inclusive pelo fiscal do 

projeto. 

Parágrafo segundo: A Pró-Reitoria de Planejamento analisará o relatório financeiro final emitindo 

parecer sobre o mesmo para posterior envio ao Conselho de Administração para apreciação, 

pronunciamento e aprovação. 

Parágrafo terceiro: A Pró-Reitoria de Planejamento encaminhará o processo instruído com o relatório 

financeiro final aprovado pelo Conselho de Administração e o relatório de atividades executadas ao 

Centro de Estudos, Departamento e Conselho Diretor respectivos, para ciência, visando aprimorar os 

futuros planos de trabalho. 

Parágrafo quarto: A FUNCETIC, disponibilizará ao(s) fiscal(is) deste instrumento jurídico, relatórios 

periódicos de acompanhamento das atividades desenvolvidas, podendo os fiscais, solicitarem 

informações complementares a qualquer tempo. 
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Cláusula Décima Primeira – Da Publicação 

A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado e nos sites da Universidade e FUNCETIC, nos termos do Art. 10 da Lei Estadual nº 

20.537/2021. 

 

Cláusula Décima Segunda – Da Vigência  

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO vigorará no período de 04/04/2024 a 

04/04/2029, podendo ser alterado a qualquer tempo, por entendimento entre as partes, formalizado 

por meio de termo de aditamento. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Extinção 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO será regularmente extinto quando 

atingir seu termo final, podendo ser denunciado a qualquer tempo, por quaisquer dos partícipes, 

independentemente de descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento, mediante 

notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, firmando-se para tanto, “Termo de 

Encerramento”. 

Parágrafo único: O “Termo de Encerramento” a que se refere o caput da presente cláusula deve prever 

as resoluções entre as partes para conclusão do Projeto em andamento, sem prejuízo às atividades 

pendentes. 

 

Cláusula Décima Quarta – Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos entre as partícipes preferencialmente pela via 

administrativa aplicando-se as disposições constantes no Estatuto, Regimento Geral e demais 

Normativas Internas da Universidade e, se necessário, a Teoria Geral dos Negócios Jurídicos e as 

normas constantes no Art. 37 da Lei Estadual nº 20.537/2021. 

 

Cláusula Décima Quinta – Da transição  

A aplicação das normativas internas da UNIVERSIDADE, especialmente das 

Resoluções CA nº 008/2012 e alterações advindas da Resolução CA nº 74/2023, ocorrerá somente 

naquilo que não conflitar com a Lei Estadual nº 20.537/2021.  
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Cláusula Décima Sexta – Do Foro 

Eventuais dúvidas e controvérsias decorrentes do presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO não elucidadas nos termos da Cláusula Décima Quarta serão dirimidas no Foro da 

Comarca de Londrina, Estado do Paraná. 

E por estarem conformes, as partes assinam o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO em duas vias de igual teor.  

 

Londrina, _________ de __________de_________. 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 

Reitora 

 

 

 

Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura – FUNCETIC 

Dra. Gisele Ross Urbano 

Diretora-Presidente 
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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E APOIO TÉCNICO 

DIVISÃO DE PROJETOS 
 

Telefone: (43) 3371-4572 – 3371-4442 
 

 
 
 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO À SOCIEDADE (PAS)  

PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO: 

 
Nome: Sergio Ruffo Roberto 

Centro: CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

Departamento: AGRONOMIA 

E-mail: sroberto@uel.br 

Telefone para Contato: 3371-4774 – 99126 5905 
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II - Programa de Atendimento à Sociedade (PAS)/Prestação de Serviço– Resolução CA nº. 
008/2012, 074/2023 e Lei Estadual n. 20.537/2021. 
 
Motivação:  
A motivação deste projeto é a prestação serviços à comunidade externa da UEL nas mais variadas áreas 
da agronomia. Estes serviços serão prestados pelos docentes da UEL em colaboração com discentes e 
técnicos de laboratório e de campo. Assim, as atividades não somente possibilitarão a arrecadarão de 
recursos, mas também serão importantes na formação e qualificação dos alunos do curso de agronomia. 
As principais atividades previstas são: - assessorias e consultorias nas mais diversas áreas de 
competência dos diferentes assuntos abordados e pesquisados na Universidade; - análises físicas e 
químicas de solos; - análise fitopatológicas e nematológicas; - produção de agentes de controle de 
pragas; - produção de mudas, sementes e plantas ornamentais; - laudos de técnicos de eficiência de 
produtos e processos; - laudos e vistorias; - controle de qualidade de produtos e processos; - palestras, 
cursos de capacitação e formação de recursos humanos. 
 
TIPOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

X Desenvolvimento de Produto. 
 

X Desenvolvimento de Processo. 
 
 Desenvolvimento de Sistemas. 
 

X Desenvolvimento de Tecnologias. 
 

X Assessoria. 
 

X Consultoria. 
 

X Orientações. 
 

X Treinamento de Pessoal. 
 

X Outras atividades de natureza acadêmica, técnico-científica ou cultural. 
 
Título do Projeto: PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE 
 
Duração: 5 anos (60 meses) Início:  04/04/2024 Fim: 03/04/2029 
 
Área Temática: Tecnologia e produção Código: 7 
 
Linha de Extensão: Desenvolvimento tecnológico Código: 11 
 
Palavras-Chave: 
1 - Assessoria 2 - Desenvolvimento de produtos 3 - Desenvolvimento de processos 
4 - Consultoria 5 - Laudos técnicos 6 - Capacitação profissional 
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS/OMS 

02 - Fome Zero e Agricultura 
Sustentável 
-Acabar com a fome, alcançar a 
segurança alimentar, melhorar 
a nutrição, e promover a 
agricultura sustentável. 

09 - Indústria, Inovação e 
Infraestrutura 
-Construir infraestrutura 
resiliente, promover a 
industrialização inclusiva e 
sustentável, e fomentar a 
inovação. 

12 - Consumo e Produção 
Responsáveis 
-Assegurar padrões de consumo e 
produção sustentável. 

 
Resumo:  
Os objetivos deste projeto são os de prestar serviços à comunidade externa da UEL nas mais variadas 
áreas da agronomia. Estes serviços serão prestados pelos docentes da UEL em colaboração com 
discentes e técnicos de laboratório e de campo. Assim, as atividades não somente possibilitarão a 
arrecadação de recursos, mas também serão importantes na formação dos alunos do curso de 
agronomia. 
As principais atividades previstas são: - assessorias e consultorias nas mais diversas áreas de 
competência dos diferentes assuntos abordados e pesquisados na Universidade; - análises físicas e 
químicas de solos; - análise fitopatológicas e nematológicas; - produção de agentes de controle de 
pragas; - produção de mudas, sementes e plantas ornamentais; - laudos de técnicos de eficiência de 
produtos e processos; - laudos e vistorias; - controle de qualidade de produtos e processos; - palestras, 
cursos de capacitação e formação de recursos humanos. 
 
Órgãos Envolvidos 
 
Execução: Departamento de Agronomia da UEL 
 
Apoio: PROEX; CCA; FUNCETIC  
 
Localização: Departamento de Agronomia e seus Laboratórios, CCA, Fazenda Escola. 
 
População/Segmento Alvo:  
Empresas na área agrícola como: cooperativas, órgãos públicos, SEAB, EMATER, entre outras; 
propriedades rurais, trabalhadores rurais e técnicos do setor; estudantes, pesquisadores e professores e 
a comunidade interna (UEL) e público em geral.  
 
Justificativa: A 
 equipe de trabalho envolvida neste projeto é conhecida em nível nacional e internacional, entre vários 
aspectos, por desenvolver atividades de pesquisa, diagnóstico e controle de pragas e doenças agrícolas 
responsáveis por grandes prejuízos econômicos à agricultura nacional. Os integrantes da equipe estão 
envolvidos diretamente nas atividades de graduação dos cursos de Agronomia e Zootecnia (aulas, 
orientações de Iniciação Científica, Trabalho de Conclusão de Curso, estágios voluntários e obrigatórios), 
atividades de pós-graduação Strictu sensu (Programa de Pós-graduação em Agronomia, áreas de 
concentração: Fitotecnia, Fitossanidade e Solos, níveis: Mestrado e Doutorado, com aulas e orientações 
de dissertações e teses); além de atividades de pesquisas, com projetos financiados por agências de 
fomento externo (CNPq, FINEP, Fundação Araucária, CAPES–PROAP, entre outras). Os integrantes, 
também atuam promovendo a difusão de conhecimentos e de tecnologias para a sociedade, 
representada, principalmente, por Cooperativas, Associações de Produtores, Associações de Classes, 
inclusive para outras Instituições de Ensino e Pesquisa do Paraná e de outros Estados. O Departamento 
de Agronomia conta estrutura de diferentes laboratórios envolvidos nesse projeto como: Laboratório de 
Fitotecnia, Laboratório de Fitopatologia, Laboratório de Entomologia, Laboratório de Imagens, 
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Laboratório de Solos, Laboratório de Ecologia da Paisagem e Laboratório Multiagro, sendo este com 
atividades nas áreas Entomologia, Nematologia, Engenharia Agrícola e Melhoramento de 
Plantas/Biotecnologia; além de espaço físico na área experimental do CCA (estufas e casas de 
vegetação) e Fazenda Escola; e, também com equipamentos já adquiridos com recursos oriundos de 
agências de fomento e de convênios anteriores. 
 
Objetivos 
 
Gerais:  
Prestar atendimento à comunidade externa da Universidade na área de desenvolvimento e de pesquisa 
agrícola. 
 
Específicos:  
1) Execução de laudos técnicos relativos à eficiência de insumos (fertilizantes, corretivos, inseticidas, 
fungicidas, compostos, regulares vegetais e herbicidas), máquinas e equipamentos, sanidade de plantas, 
mudas, sementes, levantamento de capacidade de uso, sensoriamento remoto. 
2) Execução de análises laboratoriais agronômicas, relacionadas ao controle de qualidade, assistência 
técnica, diagnose de pragas e doenças. 
3) Produção de insumos agrícolas e agentes de controle biológico. 
4) Palestras e formação de recursos humanos. 
5) Fornecimento de matrizes de produtos para multiplicação e pesquisa. 
 
Metodologia: 
 Execução de pesquisa agrícola em nível de campo. 
 Execução de pesquisa agrícola em nível laboratorial. 
 Assessoria agronômica. 
 Análises laboratoriais. 
 Produção de mudas, sementes, agentes de controle biológico, e produtos agrícolas de forma geral. 
 Aulas e cursos de capacitação. 
 Palestras. 
 
 
 

RESULTADOS ESPERADOS, METAS E RESPECTIVOS INDICADORDES 
 

RESULTADOS ESPERADOS METAS INDICADORES 
Emissão de laudos de eficácia 
agronômica 

Emissão de 20 laudos Número de laudos gerados e 
submetidos ao Ministério da 
Agricultura 

Análises de sementes em 
laboratório 

Realização de 50 análises Número de análises realizadas 

Análises de fitopatógenos em 
laboratório 

Realização de 50 análises Número de análises realizadas 

Produção de mudas, agentes 
biológicos e produtos agrícolas 

Produção de 500 mudas Número de mudas e produtos agrícolas 
produzidos 

Aulas e cursos de capacitação Proferir 10 aulas Quantidade de aulas ministradas 
Palestras Proferir 10 palestras Quantidade de palestras ministradas 
Assessoria agronômica Proferir 10 assessorias Número de assessorias prestadas 
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ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS E OS RESPECTIVOS CRITÉRIOS E 
PARÂMETROS A SEREM APLICADOS 

 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS A SEREM 

APLICADOS 
Se a prestação de serviços contribui na capacitação de recursos 
humanos, pela participação conjunta de alunos de graduação e 
pós-graduação com auxílio dos docentes e técnicos de 
diferentes áreas, para atuarem em pesquisa, desenvolvimento e 
extensão, visando à melhoria da produção técnico-científica e do 
atendimento ao setor agrícola. 

Análise dos relatórios realizados pelos 
docentes: análise dos resultados se em 
conformidade com os objetivos do PAS. 

Se os recursos obtidos com a prestação de serviços estão 
contribuindo para melhorar as condições de trabalho no Centro 
de Ciências Agrárias, Departamento de Agronomia, assim como 
nos laboratórios e áreas experimentais. 

Análise dos relatórios realizados pelos 
docentes: análise dos resultados se em 
conformidade com os objetivos do PAS. 

A avaliação de resultados obtidos durante a execução do projeto, no cumprimento de metas de desempenho e 
observância de prazos pelas Fundações de Apoio, será usada para o aprimoramento de pessoal e melhorias 
estratégicas na atuação perante a população e as IEES, HUs, visando ao melhor aproveitamento dos recursos a elas 
destinados). 
 
 
CRONOGRAMA: (24 meses) 
 
 
ANO 1:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2024 2025 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos X X X X X X X X X X X X 
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ANO 2: 
 

        
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2025 2026 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 

 
 
ANO 3:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2026 2027 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 
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ANO 4:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2027 2028 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 

 
ANO 5:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2028 2029 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos X X X X X X X X X X X X 

 
Plano de Trabalho Individual:  
- Coordenador: planejamento e supervisão das atividades a serem executadas pela equipe do projeto; 
fechamento de relatórios administrativos e acadêmicos. 
- Colaborador: auxiliar nas atividades executadas pela equipe do projeto, nas respectivas áreas de 
conhecimento; divulgação e disseminação dos resultados. 
- Técnico laboratório: auxiliar os docentes e discentes nas atividades executadas, dentro da área de 
conhecimento. 
- Discentes: auxiliar na condução e execução das atividades previstas no projeto. 
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- Colaborador externo: auxílio na montagem e avaliação de experimentos; incentivo aos discentes para 
o trabalho em equipe e iniciação das pesquisas experimentais. 
 
 
 
Disseminação dos Resultados:  
Quando aplicado os resultados serão publicados em eventos como congressos, encontros, simpósios e 
em publicações específicas como boletins, revistas, entre outras, além de servirem como forma de 
atualização de toda a equipe. 
 
 
Recursos Humanos: 

a) DOCENTES 

 

Nome Depto/Centro Chapa 
Funcional RT 

Carga 
Horária 
Semanal 

destinada 
ao projeto 

Função no projeto 

1 Sérgio R. Roberto AGR/CCA AC/C 40 2 Coordenador 

2 Marcelo G. Canteri AGR/CCA AC/C 40 2 Vice-coordenador 

3 Adilson Luiz Seifert AGR/CCA AC/B 40 2 Colaborador 

4 Amarildo Pasini AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

5 Ayres de O. M. Jr. AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

6 Claudemir Zucarelli AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

7 Débora C. Santiago AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

8 Giliardi Dalazen AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

9 Inês C. B. Fonseca AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

10 Joao Tavares Filho AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

11 José Roberto P. Souza AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

12 

Juliano T. de Resende 

Vilela 
AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

13 Leandro S. A. Gonçalves AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

14 Marcelo A. de A. e Silva AGR/CCA AC/A 40 2 Colaborador 

15 Maria Isabel Balbi Peña AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

16 Mauricio Ursi Ventura AGR/CCA TITULAR 40 2 Colaborador 

17 Ricardo Tadeu de Faria AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 
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b) TÉCNICO DE LABORATÓRIO: 
 

Nome Depto/Centro Chapa Funcional RT 

Carga 
Horária 
Semanal 

destinada 
ao projeto 

Função no 
projeto 

Horário 
de 

atividades 
no 

projeto 

Davi C. Tramontina CCA/Agro 0403825 - Técnico 
Agropecuário 40 2 Colaborador 17h30 às 

18h10 

José A. Rocha CCA/Agro 1017158 - Técnico 
Agropecuário 40 2 Colaborador 17h30 às 

18h10 
 

c) DISCENTES 
 

Número Aproximado de 
Discentes 

Curso Carga Horária Semanal 
(máximo 20 h/s) 

Função 

30 (trinta) Agronomia 20 Iniciação extensionista sem bolsa 

 
d) Colaborador Externo 

Nome CPF Entidade CH/Semana  Função no projeto 
André L. da Silva 053.585.259-20 ALS Pesquisas 

Agronômicas - ME 

4 Colaborador em 

experimentação 

agrícola 
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DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 

 Receitas 

Preço 
Unitário (por 

kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 
074/2023 Valor 

SERVIÇOS 
EXECUTADOS  

POR TODOS OS 
LABORATÓRIOS  

Redação de Laudos Técnicos (valor 
mínimo a ser cobrado por Laudo) 

R$ 500,00 40 R$ 20.000,00 Percentuais estabelecidos 
em Resolução (*)   R$ 55.821,50 

Execução de Laudos Técnicos (valor 
mínimo a ser cobrado por tratamento) 

R$ 1.000,00 40 R$ 40.000,00 Ressarcimentos custos 
indiretos UEL 7,5% R$ 487,50 

Visita à propriedades agrícolas e 
empresas (diária) 

R$ 200,00 15 R$ 3.000,00 
Repasse a FAEPE/UEL 4,0% R$ 260,00 

Análises Técnicas (Pesquisas 
empresariais) 

R$ 10.000,00 5 R$ 50.000,00 Repasse a Fundação 
FUNCETIC 7,5% R$ 12.330,00 

Treinamento e atualização (diária=valor 
mínimo) 

R$ 1.500,00 30 R$ 45.000,00 
Repasse unidade - CCA 4,0% R$ 6.576,00 

LABORATÓRIO 
DE 

FITOPATOLOGIA/ 
NEMATOLOGIA 

AGRÍCOLA 

Análise nematológica R$ 80,00 20 R$ 1.600,00 
Repasse subunidade - 
Departamento Agronomia 2,0% R$ 3.288,00 

Câmara úmida + identificação de 
patógenos Isolamento em meio de 
cultura + identificação de patógenos 

R$ 120,00 20 R$ 2.400,00 Repasse a título pró-labore 
servidores Universidade 20,0% R$ 32.880,00 

LABORATÓRIO 
DE 

ENTOMOLOGIA 

Controle de formigas cortadeiras com 
produtos a base de pós secos: custo 
por ninho pequeno a médio (murundum 
com tamanho inferior a 25 m2 de área 
de terra solta) 

R$ 40,00 5 R$ 200,00 

Material de Consumo   R$ 21.078,50 
Controle de formigas cortadeiras com 
produtos a base de pós secos: custo 
por ninho grande (murundum com 
tamanho igual ou maior a 25 m2 de 
área terra solta) 

R$ 80,00 5 R$ 400,00 

Serviço de Terceiros   R$ 72.500,00 
Controle de formigas cortadeiras com 
produtos a base de pós secos: custo/ 
hectare (quando não possível 
dimensionamento dos ninhos 
individuais), ou em comum acordo com 
o cliente 

R$ 150,00 5 R$ 750,00 

. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação   R$ 5.000,00 
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 Receitas 

Preço 
Unitário (por 

kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 
074/2023 Valor 

Controle de ninhos de formigas 
cortadeiras com produtos a base de 
iscas granuladas: custo por ninho 
pequeno a médio (murundum com 
tamanho inferior a 25 m2 de área de 
terra solta) 

R$ 30,00 5 R$ 150,00 

. Despesas Bancárias   R$ 2.500,00 

Controle de ninhos de formigas 
cortadeiras com produtos a base de 
iscas granuladas: custo por ninho 
grande (murundum com tamanho igual 
ou maior a 25 m2 de área terra solta) 

R$ 60,00 5 R$ 300,00 

. Outros Serviços de 
Terceiros (P. Física)   R$ 10.000,00 

Controle de ninhos de formigas 
cortadeiras com produtos a base de 
iscas granuladas: custo/hectare 
(quando não possível 
dimensionamento dos ninhos 
individuais) ou em comum acordo com 
o cliente 

R$ 120,00 5 R$ 600,00 

. Outros Serviços de 
Terceiros (P. Jurídica)   R$ 40.000,00 

         
. Taxa Submissão / Anuidade 
/ Publicação / Tradução   R$ 10.000,00 

         . Estagiario (a)   R$ 5.000,00 

         
Equipamentos e Material 
Permanentes   R$ 0,00 

         
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras)   R$ 15.000,00 

 Total R$ 164.400,00 Total R$ 164.400,00 
 
* Resoluções que regulamentam as porcentagens a serem aplicadas Resolução CA nº 008/2021 e CA nº 074/2023 
 
OBS: A presente proposta de atendimento a comunidade é caracterizada como ação de fluxo contínuo, portanto realizada conforme solicitações pelos 
usuários dos serviços junto ao Departamento de Agronomia da UEL; por intermédio da FUNCETIC. É apresentado uma previsão da receita e despesa, pois se 
trata de demanda espontânea da comunidade interna e externa, sendo motivada por fatores e necessidades às vezes, imprevisíveis. 
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SERVIÇOS PRESTADOS E RESPECTIVOS VALORES A SEREM PRATICADOS: 
 
OBS: As tabelas de preços foram elaboradas por setor que irá realizar os serviços. 
 
 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR TODOS OS LABORATÓRIOS    
Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

Redação de Laudos Técnicos (valor mínimo a ser cobrado por Laudo) R$ 500,00 40 R$ 20.000,00 

Execução de Laudos Técnicos (valor mínimo a ser cobrado por tratamento) R$ 1.000,00 40 R$ 40.000,00 

Visita à propriedades agrícolas e empresas (diária) R$ 200,00 15 R$ 3.000,00 

Análises Técnicas (Pesquisas empresariais) R$ 10.000,00 5 R$ 50.000,00 

Treinamento e atualização (diária=valor mínimo) R$ 1.500,00 30 R$ 45.000,00 

 
 
LABORATÓRIO DE FITOPATOLOGIA/NEMATOLOGIA AGRÍCOLA   

Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

Análise nematológica R$ 80,00 20 R$ 1.600,00 

Câmara úmida + identificação de patógenos Isolamento em meio de cultura + 
identificação de patógenos 

R$ 120,00 20 R$ 2.400,00 
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LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA    
Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo por ninho 
pequeno a médio (murundum com tamanho inferior a 25 m2 de área de terra solta) 

R$ 40,00 5 R$ 200,00 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo por ninho 
grande (murundum com tamanho igual ou maior a 25 m2 de área terra solta) 

R$ 80,00 5 R$ 400,00 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo/ hectare 
(quando não possível dimensionamento dos ninhos individuais), ou em comum acordo com 
o cliente 

R$ 150,00 5 R$ 750,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo por ninho pequeno a médio (murundum com tamanho inferior a 25 m2 de área de 
terra solta) 

R$ 30,00 5 R$ 150,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo por ninho grande (murundum com tamanho igual ou maior a 25 m2 de área terra 
solta) 

R$ 60,00 5 R$ 300,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo/hectare (quando não possível dimensionamento dos ninhos individuais) ou em 
comum acordo com o cliente 

R$ 120,00 5 R$ 600,00 

OBS: *acrescenta-se aos itens anteriores o custo do combustível = R$ 0,5/km de deslocamento da UEL até o local a ser tratado, multiplicado por 2, 
considerando-se também a kilometragem de retorno a UEL) 
- Agendamento: as datas de diagnóstico/controle devem ser previamente agendadas, considerando-se somente sábados e domingos, bem como da 
disponibilidade dos operadores.  
-  Nos custos já está incluindo a necessidade ou não de repasse (reaplicação), após 60 dias da aplicação inicial, caso haja alta reincidência ou reinício intenso 
do forrageamento. 

- o serviço está disponível para ser atendido na distância máxima de 50 km da Universidade Estadual de Londrina.  
- garantias e responsabilidades: 4 meses de redução da atividade de forrageamento a níveis que não comprometam a produção agrícola ou florestal pelo 
ataque de formigas cortadeiras. Destaca-se que o serviço não assegura a erradicação, mas sim a redução drástica do forrageamento (atividade de cortes), 
sendo demonstrado pela contagem do número de formigas que entram pelo tempo de um minuto nos olheiros de alimentação, tanto no dia anterior quanto em 
dias posteriores as aplicações dos produtos. 
- às aplicações visando o controle dependerão de condições climáticas satisfatórias (especialmente chuvas e ventos), de acordo com as especificações da 
bula de cada produto.  
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS: 
 
 

ANO 1              

  
PERÍODO (MÊS)  

2.024 2.025  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 4.215,72 

Serviço de Terceiros 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 14.499,96 

. Passagens / Diárias / Hospedagem / 

Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Jurídica) 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 8.000,04 

. Taxa Submissão / Anuidade / 

Publicação / Tradução 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

Infraestrutura (Material de 

Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

TOTAL 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 36.215,76 
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ANO 2              

  
PERÍODO (MÊS)  

2.025 2.026  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 4.215,72 

Serviço de Terceiros 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 14.499,96 

. Passagens / Diárias / Hospedagem / 

Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Jurídica) 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 8.000,04 

. Taxa Submissão / Anuidade / 

Publicação / Tradução 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

Infraestrutura (Material de 

Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

TOTAL 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 36.215,76 
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ANO 3              

  
PERÍODO (MÊS)  

2.026 2.027  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 4.215,72 

Serviço de Terceiros 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 14.499,96 

. Passagens / Diárias / Hospedagem / 

Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Jurídica) 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 8.000,04 

. Taxa Submissão / Anuidade / 

Publicação / Tradução 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

Infraestrutura (Material de 

Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

TOTAL 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 36.215,76 
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ANO 4              

  
PERÍODO (MÊS)  

2.027 2.028  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 4.215,72 

Serviço de Terceiros 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 14.499,96 

. Passagens / Diárias / Hospedagem / 

Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 

Jurídica) 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 8.000,04 

. Taxa Submissão / Anuidade / 

Publicação / Tradução 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

Infraestrutura (Material de 

Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

TOTAL 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 36.215,76 
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ANO 5              

  
PERÍODO (MÊS)  

2.028 2.029  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,01 4.215,42 

Serviço de Terceiros 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 14.499,96 

. Passagens / Diárias / Hospedagem / 
Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros (P. 
Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 
. Outros Serviços de Terceiros (P. 
Jurídica) 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 8.000,04 

. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

TOTAL 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 3.017,98 36.215,46 
 
 
Os Elementos de Despesa que podem compor o preenchimento deste item são: Pessoal/Encargos, Material de Consumo, Serviços de Terceiros, Diárias, Passagens, 
Equipamentos, Material Permanente, etc. 
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Critérios de Distribuição de Valores entre os Integrantes: (para servidores técnico-administrativos, 
observar as informações sobre enquadramentos especificados no rodapé do campo “Recursos Humanos”, letra (c) Técnicos-
Administrativos) 
 

 Integrante Função Valor em R$ % 

A) Docentes 

Sérgio R. Roberto Coordenador R$ 1.730,64 1,05% 
Marcelo G. Canteri Vice-coordenador R$ 1.730,52 1,05% 
Adilson Luiz Seifert Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Amarildo Pasini Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Ayres de O. M. Jr. Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Claudemir Zucarelli Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Débora C. Santiago Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Giliardi Dalazen Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Inês C. B. Fonseca Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Joao Tavares Filho Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
José Roberto P. Souza Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Juliano T. de Resende 
Vilela Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

Leandro S. A. Gonçalves Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Marcelo A. de A. e Silva Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Maria Isabel Balbi Peña Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Mauricio Ursi Ventura Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Ricardo Tadeu de Faria Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

B) Técnicos de 
Laboratório 

Davi C. Tramontina Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
José A. Rocha Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

TOTAL DE VALORES A DISTRIBUIR: R$ 32.880,00 20,00% 
 
 
 
 

Londrina, PR, _______/________/___________ 
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13/11/2023, 11:20 E-mail de Universidade Estadual de Londrina - Solicitação de encaminhamento

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bb2e4d6f9b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1782185915029124103&simpl=msg-f:1782185915029… 1/1

Paulo Sergio Basoli <basoli@uel.br>

Solicitação de encaminhamento
1 mensagem

contato@funcetic.org.br <contato@funcetic.org.br> 10 de novembro de 2023 às 11:02
Para: basoli@uel.br

 

Bom dia Paulo,

 

Poderia criar pendencia dos processo 21.254.343-8 e 21.269.643-9 que estão com a Aparecida Guerin de Almeida para a
FUNCETIC...conversei com a Dirce da Proplan e verifiquei que não foi anexo os documentos da fundação, como estatuto e
certidões...gostaria de já regularizar isso.

 

Fico no aguardo.

 

 

 

 

Suely Rodrigues

Coordenadora Geral

Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia,
Inovação e Cultura - FUNCETIC

CNPJ nº 47.347.477/0001-01

(43) 98816-3980 | (43) 99136-4318

contato@funcetic.org.br

www.funcetic.org.br

Av. Presidente Castelo Branco, nº 655 - Sala 03 - Jd
Presidente - Londrina-PR - CEP 86.061-335
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA
- FUNCETIC (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.347.477/0001-01
Certidão nº: 54521287/2023
Expedição: 06/10/2023, às 08:27:21
Validade: 03/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E
CULTURA - FUNCETIC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
47.347.477/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031938130-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.347.477/0001-01
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/02/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (06/10/2023 08:13:16)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA -
FUNCETIC
CNPJ: 47.347.477/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:34:01 do dia 25/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2023.
Código de controle da certidão: CA5A.8425.427E.7CBA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA - FUNCETIC

CNPJ Nº: 47.347.477/0001-01

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O FUNDACAO DE
FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA - FUNCETIC ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR
PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/01/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 2544.DMEZ.8439
Emitida em 13/11/2023 às 16:10:27

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv...

1 of 1 13/11/2023, 16:10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA -
FUNCETIC
CNPJ: 47.347.477/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:17 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2024.
Código de controle da certidão: 7014.EB7B.8E26.6F46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
Nome/Denominação Social: FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA

- FUNCETIC

CPF/CNPJ: 47.347.477/0001-01

 
Ressalvado o direito de a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam débitos

exigíveis em seu nome, inscritos ou não em Dívida Ativa junto à Procuradoria-Geral Federal, relativos à Taxa de

Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela Lei n.º 7.940, de 20 de dezembro de 1989, ou a

multas aplicadas decorrentes da atuação da CVM nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e do

Decreto-Lei n.º 2.298, de 21 de novembro de 1986.

 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

<https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SAR/Certidoes/AutenticidadeCND.aspx>.

Emitida às 07:47:07 do dia 14/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/05/2024

Código de controle da certidão: AA37.2749.373E.F848

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/08/22, 10:33 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
47.347.477/0001-01

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
29/06/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA INOVACAO E CULTURA - FUNCETIC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
655 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

 
CEP 
86.061-335 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PRESIDENTE 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONVENIO@ITEDES.ORG.BR 

TELEFONE 
(43) 3328-2400 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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******** 
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******** 
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 02803Nº Ordem: PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (PAS) - RES. CA N. 008/2012Tipo Cadastro:

2023/

Início: 60 mesesPrevisão Inicial: Término Previsto:

-

Protocolo:

OS OBJETIVOS DESTE PROJETO SÃO OS DE PRESTAR SERVIÇOS À COMUNIDADE EXTERNA DA UEL
NAS MAIS VARIADAS ÁREAS DA AGRONOMIA. ESTES SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS PELOS
DOCENTES DA UEL EM COLABORAÇÃO COM DISCENTES E TÉCNICOS DE LABORATÓRIO E DE
CAMPO. ASSIM, AS ATIVIDADES NÃO SOMENTE POSSIBILITARÃO A ARRECADAÇÃO DE RECURSOS,
MAS TAMBÉM SERÃO IMPORTANTES NA FORMAÇÃO DOS ALUNOS DO CURSO DE AGRONOMIA.
AS PRINCIPAIS ATIVIDADES PREVISTAS SÃO: 
- ASSESSORIAS E CONSULTORIAS NAS MAIS DIVERSAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA DOS DIFERENTES
ASSUNTOS ABORDADOS E PESQUISADOS NA UNIVERSIDADE; 
- ANÁLISES FÍSICAS E QUÍMICAS DE SOLOS; 
- ANÁLISE FITOPATOLÓGICAS E NEMATOLÓGICAS; 
- PRODUÇÃO DE AGENTES DE CONTROLE DE PRAGAS; 
- PRODUÇÃO DE MUDAS, SEMENTES E PLANTAS ORNAMENTAIS; 
- LAUDOS DE TÉCNICOS DE EFICIÊNCIA DE PRODUTOS E PROCESSOS; 
- LAUDOS E VISTORIAS; - CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS E PROCESSOS; 
- PALESTRAS, CURSOS DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS.

Resumo:

GERAIS:
PRESTAR ATENDIMENTO À COMUNIDADE EXTERNA DA UNIVERSIDADE NA ÁREA DE
DESENVOLVIMENTO E DE PESQUISA AGRÍCOLA.
ESPECÍFICOS:
1) EXECUÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS RELATIVOS À EFICIÊNCIA DE INSUMOS (FERTILIZANTES,
CORRETIVOS, INSETICIDAS, FUNGICIDAS, COMPOSTOS, REGULARES VEGETAIS E HERBICIDAS),
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, SANIDADE DE PLANTAS, MUDAS, SEMENTES, LEVANTAMENTO DE
CAPACIDADE DE USO, SENSORIAMENTO REMOTO.
2) EXECUÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS AGRONÔMICAS, RELACIONADAS AO CONTROLE DE

Objetivo:

Coordenador:

Depto Coord.:CCA-AGRO - DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA

Prorrogação

Processo Ano Data Solicitação Tempo Aprovado

E_Mail: sroberto@uel.br

Ramal:

Situação Projeto: EM TRAMITAÇÃO

Área do SEURS

17/11/2023
Início Fim

EM TRAMITAÇÃO
Situação

INICIO: 04/04/2024
Motivo

Situação do Projeto

Órgão Aprov.: Data Aprov.:UEL/FUNCETIC

1909146 - SERGIO RUFFO ROBERTO

Linha Extensão
Desenvolvimento tecnológico

Área Temática

 07- Tecnologia e Produção

Parcerias: FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETIC

Área do CNPQ
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QUALIDADE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, DIAGNOSE DE PRAGAS E DOENÇAS.
3) PRODUÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS E AGENTES DE CONTROLE BIOLÓGICO.
4) PALESTRAS E FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS.
5) FORNECIMENTO DE MATRIZES DE PRODUTOS PARA MULTIPLICAÇÃO E PESQUISA.

Participantes do Projeto

EMPRESAS NA ÁREA AGRÍCOLA COMO: COOPERATIVAS, ÓRGÃOS PÚBLICOS, SEAB,
EMATER, ENTRE OUTRAS;
PROPRIEDADES RURAIS, TRABALHADORES RURAIS E TÉCNICOS DO SETOR; ESTUDANTES,
PESQUISADORES E PROFESSORES E
A COMUNIDADE INTERNA (UEL) E PÚBLICO EM GERAL.

População Alvo:

Relatórios do Projeto

Período Inicial Período Final Data Recebimento

População Atendida
Ano Qtde. Descrição do Segmento Localização do Segmento

Disseminações
Ano Categoria Sub Categoria Descrição

Docente

Agente universitário de nivel médio

Nome

Nome

C.H.

C.H.

Função

Função

ADILSON LUIZ SEIFERT

AMARILDO PASINI

AYRES DE OLIVEIRA MENEZES

CLAUDEMIR ZUCARELI

DEBORA CRISTINA SANTIAG

INES CRISTINA DE BATISTA FO

JOAO TAVARES FILHO

JOSE ROBERTO PINTO DE SO

JULIANO TADEU VILELA DE RE

LEANDRO SIMÕES AZEREDO G

MARCELO AUGUSTO DE AGUI

MARCELO GIOVANETTI CANTE

MARIA ISABEL BALBI PEÑA

MAURICIO URSI VENTURA

RICARDO TADEU DE FARIA

SERGIO RUFFO ROBERTO

DAVI CESAR TRAMONTINA

JOSE APARECIDO ROCHA

DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA
DEPARTAMENTO DE
AGRONOMIA

DIRETORIA GERAL

DIRETORIA GERAL

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

 0000

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Colaborador

Coordenador

Colaborador

Colaborador

Dat. Inic.

Dat. Inic.

Dat. Fin.

Dat. Fin.

Depto.

Depto.

Cidade

Situação

Situação

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado

Tram 

Tram 
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UNIVER&ÍdAdE
EsíAduAl de LoNdRÍNA

Universidade Estadual de Londrina

PARECER N. 067/2023 Unidade: Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e
Sociedade

eProtocolo: 21.254.343-8

À
Pró-Reitoria de Planejamento
PROPLAN

.0

O presente processo refere-se à submissão de projeto
de prestação de serviços - Programa de Atendimento à Sociedade, intitulado: "PROGRAMA
DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE", por meio
de Acordo de Cooperação entre a DEL e a FUNCETIC, com duração de 60 (sessenta)
meses e vigência a partir de 04 de abril de 2024, sob coordenação do Prof. Dr. Sérgio Ruffo
Roberto, docente vinculado ao Departamento de Agronomia do Centro de Ciências Agrárias.

O projeto está cadastrado nesta Pró-Reitoria de
Extensão, Cultura e Sociedade sob n° 02803 e caracteriza-se como continuidade do projeto
de prestação de serviços/PAS cadastrado na PROEX sob número 02666, por meio de
Acordo de Cooperação celebrado entre a DEL e a HUTEC em 22/09/2023, cuja vigência
encerra-se em 03/04/2024.

A minuta do Acordo de Cooperação está anexada às
folhas n° 04-11 e o Plano de Trabalho/Projeto de Prestação de Serviços/PAS às folhas n0
12-31.

Informamos que os documentos referentes à
FUNCETIC foram incluídos por esta Divisão de Projetos no volume do processo, em função
de falhas no procedimento de pendência que estava atrasando o trâmite do projeto.

Justificamos que o atraso na instrução do presente
processo foi motivado pelo envolvimento da equipe de trabalho na realização da Semana
Estadual de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná - PARANA FAZ CIÊNCIA
2023 e na organização do POR EXTENSO 2023 realizado no período de 06 a 09/1 1/2023.

Em atendimento à Instrução de Serviço conjunta
PROEX/PROPLAN - 001/2023 encaminhamos o presente processo para análise e parecer
pelas instâncias dessa Pró-Reitoria de Planejamento e solicitamos o seu retorno a esta
Divisão de Prpjetos e Iniciação Extensionista, para as providências necessárias aos trâmites
junto as demais instâncias de avaliação.

Em, 17/11/202,3.

1^
. Dr.V^ulo I-Prof. Dr.^ulo Antonio Liboni Filho

Diretor^C'rogramas, Projetos e
Iniciação Extensionista

^ ^
üpqdtó âë^o-

Assessor Técnico
Divisão^d^rojetos e Iniciação
Extensionista

Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), km 380 - Fone (43) 3371-4000 PABX - Fax3328-4440 - Caixa Postal 6.001 - CEP 86051-990 - Internet ht>p://wivw.u«l.br

Hospital Universitário/Centro de Ciências da Saúde: Av. Robert Koch, 60 . Vila Operária - Fone (43) 3381-2000 PABX - Fax 3337-4041 e 3337-7495 - Caixa Posta] 791. CEP 86038-440

LONDRINA - PARANÁ - BRASIL

Form. Código 11.764-Formato A4(210x297mm)
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À  

PROPLAN – Divisão de Custos 

 

 Encaminho o presente protocolado para análise e parecer do Plano de Trabalho, 
posteriormente a devolução do mesmo. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

23/11/2023 17:06Data:

À  Fundação  de  Fomento  à  Ciência,  Tecnologia,  Inovação  e  Cultura  -
FUNCETIC

Conforme  contato  telefônico  nesta  data,  encaminhamos  o  presente
protocolado para verificar o plano de trabalho encartado às folhas 12 a 31.

Em 23/11/2023

Claudio Ferraro
PROPLAN/DPDA/DC

DESPACHO
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ORGÃOS/ENTIDADES EXTERNOS
Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura - FUNCETIC

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

27/11/2023 09:38Data:

À PROPLAN/DPDA/DC

Conforme solicitado segue plano de trabalho devidamente corrigido.

Atenciosamente
Fundação FUNCETIC

DESPACHO
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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E APOIO TÉCNICO 

DIVISÃO DE PROJETOS 
 

Telefone: (43) 3371-4572 – 3371-4442 
 

 
 
 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO À SOCIEDADE (PAS)  

PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO: 

 
Nome: Sergio Ruffo Roberto 

Centro: CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

Departamento: AGRONOMIA 

E-mail: sroberto@uel.br 

Telefone para Contato: 3371-4774 – 99126 5905 
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II - Programa de Atendimento à Sociedade (PAS)/Prestação de Serviço– Resolução CA nº. 
008/2012, 074/2023 e Lei Estadual n. 20.537/2021. 
 
Motivação:  
A motivação deste projeto é a prestação serviços à comunidade externa da UEL nas mais variadas áreas 
da agronomia. Estes serviços serão prestados pelos docentes da UEL em colaboração com discentes e 
técnicos de laboratório e de campo. Assim, as atividades não somente possibilitarão a arrecadarão de 
recursos, mas também serão importantes na formação e qualificação dos alunos do curso de agronomia. 
As principais atividades previstas são: - assessorias e consultorias nas mais diversas áreas de 
competência dos diferentes assuntos abordados e pesquisados na Universidade; - análises físicas e 
químicas de solos; - análise fitopatológicas e nematológicas; - produção de agentes de controle de 
pragas; - produção de mudas, sementes e plantas ornamentais; - laudos de técnicos de eficiência de 
produtos e processos; - laudos e vistorias; - controle de qualidade de produtos e processos; - palestras, 
cursos de capacitação e formação de recursos humanos. 
 
TIPOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

X Desenvolvimento de Produto. 
 

X Desenvolvimento de Processo. 
 
 Desenvolvimento de Sistemas. 
 

X Desenvolvimento de Tecnologias. 
 

X Assessoria. 
 

X Consultoria. 
 

X Orientações. 
 

X Treinamento de Pessoal. 
 

X Outras atividades de natureza acadêmica, técnico-científica ou cultural. 
 
Título do Projeto: PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE 
 
Duração: 5 anos (60 meses) Início:  04/04/2024 Fim: 03/04/2029 
 
Área Temática: Tecnologia e produção Código: 7 
 
Linha de Extensão: Desenvolvimento tecnológico Código: 11 
 
Palavras-Chave: 
1 - Assessoria 2 - Desenvolvimento de produtos 3 - Desenvolvimento de processos 
4 - Consultoria 5 - Laudos técnicos 6 - Capacitação profissional 
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS/OMS 

02 - Fome Zero e Agricultura 
Sustentável 
-Acabar com a fome, alcançar a 
segurança alimentar, melhorar 
a nutrição, e promover a 
agricultura sustentável. 

09 - Indústria, Inovação e 
Infraestrutura 
-Construir infraestrutura 
resiliente, promover a 
industrialização inclusiva e 
sustentável, e fomentar a 
inovação. 

12 - Consumo e Produção 
Responsáveis 
-Assegurar padrões de consumo e 
produção sustentável. 

 
Resumo:  
Os objetivos deste projeto são os de prestar serviços à comunidade externa da UEL nas mais variadas 
áreas da agronomia. Estes serviços serão prestados pelos docentes da UEL em colaboração com 
discentes e técnicos de laboratório e de campo. Assim, as atividades não somente possibilitarão a 
arrecadação de recursos, mas também serão importantes na formação dos alunos do curso de 
agronomia. 
As principais atividades previstas são: - assessorias e consultorias nas mais diversas áreas de 
competência dos diferentes assuntos abordados e pesquisados na Universidade; - análises físicas e 
químicas de solos; - análise fitopatológicas e nematológicas; - produção de agentes de controle de 
pragas; - produção de mudas, sementes e plantas ornamentais; - laudos de técnicos de eficiência de 
produtos e processos; - laudos e vistorias; - controle de qualidade de produtos e processos; - palestras, 
cursos de capacitação e formação de recursos humanos. 
 
Órgãos Envolvidos 
 
Execução: Departamento de Agronomia da UEL 
 
Apoio: PROEX; CCA; FUNCETIC  
 
Localização: Departamento de Agronomia e seus Laboratórios, CCA, Fazenda Escola. 
 
População/Segmento Alvo:  
Empresas na área agrícola como: cooperativas, órgãos públicos, SEAB, EMATER, entre outras; 
propriedades rurais, trabalhadores rurais e técnicos do setor; estudantes, pesquisadores e professores e 
a comunidade interna (UEL) e público em geral.  
 
Justificativa: A 
 equipe de trabalho envolvida neste projeto é conhecida em nível nacional e internacional, entre vários 
aspectos, por desenvolver atividades de pesquisa, diagnóstico e controle de pragas e doenças agrícolas 
responsáveis por grandes prejuízos econômicos à agricultura nacional. Os integrantes da equipe estão 
envolvidos diretamente nas atividades de graduação dos cursos de Agronomia e Zootecnia (aulas, 
orientações de Iniciação Científica, Trabalho de Conclusão de Curso, estágios voluntários e obrigatórios), 
atividades de pós-graduação Strictu sensu (Programa de Pós-graduação em Agronomia, áreas de 
concentração: Fitotecnia, Fitossanidade e Solos, níveis: Mestrado e Doutorado, com aulas e orientações 
de dissertações e teses); além de atividades de pesquisas, com projetos financiados por agências de 
fomento externo (CNPq, FINEP, Fundação Araucária, CAPES–PROAP, entre outras). Os integrantes, 
também atuam promovendo a difusão de conhecimentos e de tecnologias para a sociedade, 
representada, principalmente, por Cooperativas, Associações de Produtores, Associações de Classes, 
inclusive para outras Instituições de Ensino e Pesquisa do Paraná e de outros Estados. O Departamento 
de Agronomia conta estrutura de diferentes laboratórios envolvidos nesse projeto como: Laboratório de 
Fitotecnia, Laboratório de Fitopatologia, Laboratório de Entomologia, Laboratório de Imagens, 
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Laboratório de Solos, Laboratório de Ecologia da Paisagem e Laboratório Multiagro, sendo este com 
atividades nas áreas Entomologia, Nematologia, Engenharia Agrícola e Melhoramento de 
Plantas/Biotecnologia; além de espaço físico na área experimental do CCA (estufas e casas de 
vegetação) e Fazenda Escola; e, também com equipamentos já adquiridos com recursos oriundos de 
agências de fomento e de convênios anteriores. 
 
Objetivos 
 
Gerais:  
Prestar atendimento à comunidade externa da Universidade na área de desenvolvimento e de pesquisa 
agrícola. 
 
Específicos:  
1) Execução de laudos técnicos relativos à eficiência de insumos (fertilizantes, corretivos, inseticidas, 
fungicidas, compostos, regulares vegetais e herbicidas), máquinas e equipamentos, sanidade de plantas, 
mudas, sementes, levantamento de capacidade de uso, sensoriamento remoto. 
2) Execução de análises laboratoriais agronômicas, relacionadas ao controle de qualidade, assistência 
técnica, diagnose de pragas e doenças. 
3) Produção de insumos agrícolas e agentes de controle biológico. 
4) Palestras e formação de recursos humanos. 
5) Fornecimento de matrizes de produtos para multiplicação e pesquisa. 
 
Metodologia: 
 Execução de pesquisa agrícola em nível de campo. 
 Execução de pesquisa agrícola em nível laboratorial. 
 Assessoria agronômica. 
 Análises laboratoriais. 
 Produção de mudas, sementes, agentes de controle biológico, e produtos agrícolas de forma geral. 
 Aulas e cursos de capacitação. 
 Palestras. 
 
 
 

RESULTADOS ESPERADOS, METAS E RESPECTIVOS INDICADORDES 
 

RESULTADOS ESPERADOS METAS INDICADORES 
Emissão de laudos de eficácia 
agronômica 

Emissão de 20 laudos Número de laudos gerados e 
submetidos ao Ministério da 
Agricultura 

Análises de sementes em 
laboratório 

Realização de 50 análises Número de análises realizadas 

Análises de fitopatógenos em 
laboratório 

Realização de 50 análises Número de análises realizadas 

Produção de mudas, agentes 
biológicos e produtos agrícolas 

Produção de 500 mudas Número de mudas e produtos agrícolas 
produzidos 

Aulas e cursos de capacitação Proferir 10 aulas Quantidade de aulas ministradas 
Palestras Proferir 10 palestras Quantidade de palestras ministradas 
Assessoria agronômica Proferir 10 assessorias Número de assessorias prestadas 
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ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS E OS RESPECTIVOS CRITÉRIOS E 
PARÂMETROS A SEREM APLICADOS 

 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS A SEREM 

APLICADOS 
Se a prestação de serviços contribui na capacitação de recursos 
humanos, pela participação conjunta de alunos de graduação e 
pós-graduação com auxílio dos docentes e técnicos de 
diferentes áreas, para atuarem em pesquisa, desenvolvimento e 
extensão, visando à melhoria da produção técnico-científica e do 
atendimento ao setor agrícola. 

Análise dos relatórios realizados pelos 
docentes: análise dos resultados se em 
conformidade com os objetivos do PAS. 

Se os recursos obtidos com a prestação de serviços estão 
contribuindo para melhorar as condições de trabalho no Centro 
de Ciências Agrárias, Departamento de Agronomia, assim como 
nos laboratórios e áreas experimentais. 

Análise dos relatórios realizados pelos 
docentes: análise dos resultados se em 
conformidade com os objetivos do PAS. 

A avaliação de resultados obtidos durante a execução do projeto, no cumprimento de metas de desempenho e 
observância de prazos pelas Fundações de Apoio, será usada para o aprimoramento de pessoal e melhorias 
estratégicas na atuação perante a população e as IEES, HUs, visando ao melhor aproveitamento dos recursos a elas 
destinados). 
 
 
CRONOGRAMA: (24 meses) 
 
 
ANO 1:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2024 2025 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos X X X X X X X X X X X X 
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ANO 2: 
 

        
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2025 2026 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 

 
 
ANO 3:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2026 2027 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 
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ANO 4:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2027 2028 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência 

X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos 

X X X X X X X X X X X X 

 
ANO 5:         
ATIVIDADES PERÍODO (MÊS) 

  2028 2029 

 Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar 
Análises laboratoriais 
agronômicas 

X X X X X X X X X X X X 

Produção de insumos 
agrícolas e agentes de 
controle biológico. 

X X X X X X X X X X X X 

Visita a propriedades 
agrícolas e empresas 

X X X X X X X X X X X X 

Treinamento e 
atualização 

X X X X X X X X X X X X 

Execução de laudos 
técnicos e de eficiência X X X X X X X X X X X X 

Análises Técnicas 
(Pesquisas empresariais) X X X X X X X X X X X X 

Controle de formigas 
cortadeiras  

X X X X X X X X X X X X 

Capacitação de recursos 
humanos X X X X X X X X X X X X 

 
Plano de Trabalho Individual:  
- Coordenador: planejamento e supervisão das atividades a serem executadas pela equipe do projeto; 
fechamento de relatórios administrativos e acadêmicos. 
- Colaborador: auxiliar nas atividades executadas pela equipe do projeto, nas respectivas áreas de 
conhecimento; divulgação e disseminação dos resultados. 
- Técnico laboratório: auxiliar os docentes e discentes nas atividades executadas, dentro da área de 
conhecimento. 
- Discentes: auxiliar na condução e execução das atividades previstas no projeto. 
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- Colaborador externo: auxílio na montagem e avaliação de experimentos; incentivo aos discentes para 
o trabalho em equipe e iniciação das pesquisas experimentais. 
 
 
 
Disseminação dos Resultados:  
Quando aplicado os resultados serão publicados em eventos como congressos, encontros, simpósios e 
em publicações específicas como boletins, revistas, entre outras, além de servirem como forma de 
atualização de toda a equipe. 
 
 
Recursos Humanos: 

a) DOCENTES 

 

Nome Depto/Centro Chapa 
Funcional RT 

Carga 
Horária 
Semanal 

destinada 
ao projeto 

Função no projeto 

1 Sérgio R. Roberto AGR/CCA AC/C 40 2 Coordenador 

2 Marcelo G. Canteri AGR/CCA AC/C 40 2 Vice-coordenador 

3 Adilson Luiz Seifert AGR/CCA AC/B 40 2 Colaborador 

4 Amarildo Pasini AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

5 Ayres de O. M. Jr. AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

6 Claudemir Zucarelli AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

7 Débora C. Santiago AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

8 Giliardi Dalazen AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

9 Inês C. B. Fonseca AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

10 Joao Tavares Filho AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

11 José Roberto P. Souza AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 

12 

Juliano T. de Resende 

Vilela 
AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

13 Leandro S. A. Gonçalves AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

14 Marcelo A. de A. e Silva AGR/CCA AC/A 40 2 Colaborador 

15 Maria Isabel Balbi Peña AGR/CCA AD/D 40 2 Colaborador 

16 Mauricio Ursi Ventura AGR/CCA TITULAR 40 2 Colaborador 

17 Ricardo Tadeu de Faria AGR/CCA AC/C 40 2 Colaborador 
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b) TÉCNICO DE LABORATÓRIO: 
 

Nome Depto/Centro Chapa Funcional RT 

Carga 
Horária 
Semanal 

destinada 
ao projeto 

Função no 
projeto 

Horário 
de 

atividades 
no 

projeto 

Davi C. Tramontina CCA/Agro 0403825 - Técnico 
Agropecuário 40 2 Colaborador 17h30 às 

18h10 

José A. Rocha CCA/Agro 1017158 - Técnico 
Agropecuário 40 2 Colaborador 17h30 às 

18h10 
 

c) DISCENTES 
 

Número Aproximado de 
Discentes 

Curso Carga Horária Semanal 
(máximo 20 h/s) 

Função 

30 (trinta) Agronomia 20 Iniciação extensionista sem bolsa 

 
d) Colaborador Externo 

Nome CPF Entidade CH/Semana  Função no projeto 
André L. da Silva 053.585.259-20 ALS Pesquisas 

Agronômicas - ME 

4 Colaborador em 

experimentação 

agrícola 
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DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 

 Receitas 
Preço Unitário 

(por kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 

074/2023 Valor 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR 
TODOS OS LABORATÓRIOS  

 
 
 
 
 
 
 
  

Redação de 
Laudos Técnicos 
(valor mínimo a 
ser cobrado por 
Laudo) 

R$ 500,00 40 R$ 20.000,00 
Percentuais estabelecidos em 
Resolução (*)   R$ 73.980,00 

Execução de 
Laudos Técnicos 
(valor mínimo a 
ser cobrado por 
tratamento) 

R$ 1.000,00 40 R$ 40.000,00 
Ressarcimentos custos 
indiretos UEL 7,5% R$ 12.330,00 

Visita à 
propriedades 
agrícolas e 
empresas (diária) 

R$ 200,00 15 R$ 3.000,00 

Repasse a FAEPE/UEL 4,0% R$ 6.576,00 
Análises Técnicas 
(Pesquisas 
empresariais) 

R$ 10.000,00 5 R$ 50.000,00 
Repasse a Fundação FUNCETIC 7,5% R$ 12.330,00 

Treinamento e 
atualização 
(diária=valor 
mínimo) 

R$ 1.500,00 30 R$ 45.000,00 

Repasse unidade - CCA 4,0% R$ 6.576,00 

LABORATÓRIO DE 
FITOPATOLOGIA/NEMATOLOGIA 

AGRÍCOLA 

Análise 
nematológica R$ 80,00 20 R$ 1.600,00 Repasse subunidade - 

Departamento Agronomia 2,0% R$ 3.288,00 
Câmara úmida + 
identificação de 
patógenos 
Isolamento em 
meio de cultura + 
identificação de 
patógenos 

R$ 120,00 20 R$ 2.400,00 

Repasse a título pró-labore 
servidores Universidade 20,0% R$ 32.880,00 
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 Receitas 
Preço Unitário 

(por kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 

074/2023 Valor 

LABORATÓRIO DE 
ENTOMOLOGIA 

Controle de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de pós secos: 
custo por ninho 
pequeno a médio 
(murundum com 
tamanho inferior 
a 25 m2 de área 
de terra solta) 

R$ 40,00 5 R$ 200,00 

Material de Consumo   R$ 21.078,50 
Controle de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de pós secos: 
custo por ninho 
grande 
(murundum com 
tamanho igual ou 
maior a 25 m2 de 
área terra solta) 

R$ 80,00 5 R$ 400,00 

Serviço de Terceiros   R$ 54.341,50 
Controle de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de pós secos: 
custo/ hectare 
(quando não 
possível 
dimensionamento 
dos ninhos 

R$ 150,00 5 R$ 750,00 

. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação   R$ 5.000,00 
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 Receitas 
Preço Unitário 

(por kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 

074/2023 Valor 
individuais), ou 
em comum 
acordo com o 
cliente 

Controle de 
ninhos de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de iscas 
granuladas: custo 
por ninho 
pequeno a médio 
(murundum com 
tamanho inferior 
a 25 m2 de área 
de terra solta) 

R$ 30,00 5 R$ 150,00 

. Despesas Bancárias   R$ 2.500,00 
Controle de 
ninhos de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de iscas 
granuladas: custo 
por ninho grande 
(murundum com 
tamanho igual ou 
maior a 25 m2 de 
área terra solta) 

R$ 60,00 5 R$ 300,00 

. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física)   R$ 10.000,00 
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 Receitas 
Preço Unitário 

(por kg) Quantidade Valor Despesas 
Res. CA 

074/2023 Valor 
Controle de 
ninhos de 
formigas 
cortadeiras com 
produtos a base 
de iscas 
granuladas: 
custo/hectare 
(quando não 
possível 
dimensionamento 
dos ninhos 
individuais) ou 
em comum 
acordo com o 
cliente 

R$ 120,00 5 R$ 600,00 

. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica)   R$ 23.841,50 

         
. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução   R$ 8.000,00 

         . Estagiário (a)   R$ 5.000,00 

         
Equipamentos e Material 
Permanentes   R$ 0,00 

         
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras)   R$ 15.000,00 

 Total R$ 164.400,00 Total R$ 164.400,00 
 
* Resoluções que regulamentam as porcentagens a serem aplicadas Resolução CA nº 008/2021 e CA nº 074/2023 
 
OBS: A presente proposta de atendimento a comunidade é caracterizada como ação de fluxo contínuo, portanto realizada conforme solicitações pelos 
usuários dos serviços junto ao Departamento de Agronomia da UEL; por intermédio da FUNCETIC. É apresentado uma previsão da receita e despesa, pois se 
trata de demanda espontânea da comunidade interna e externa, sendo motivada por fatores e necessidades às vezes, imprevisíveis. 
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SERVIÇOS PRESTADOS E RESPECTIVOS VALORES A SEREM PRATICADOS: 
 
OBS: As tabelas de preços foram elaboradas por setor que irá realizar os serviços. 
 
 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR TODOS OS LABORATÓRIOS    
Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

Redação de Laudos Técnicos (valor mínimo a ser cobrado por Laudo) R$ 500,00 40 R$ 20.000,00 

Execução de Laudos Técnicos (valor mínimo a ser cobrado por tratamento) R$ 1.000,00 40 R$ 40.000,00 

Visita à propriedades agrícolas e empresas (diária) R$ 200,00 15 R$ 3.000,00 

Análises Técnicas (Pesquisas empresariais) R$ 10.000,00 5 R$ 50.000,00 

Treinamento e atualização (diária=valor mínimo) R$ 1.500,00 30 R$ 45.000,00 

 
 
LABORATÓRIO DE FITOPATOLOGIA/NEMATOLOGIA AGRÍCOLA   

Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

Análise nematológica R$ 80,00 20 R$ 1.600,00 

Câmara úmida + identificação de patógenos Isolamento em meio de cultura + 
identificação de patógenos 

R$ 120,00 20 R$ 2.400,00 
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LABORATÓRIO DE ENTOMOLOGIA    
Tipo de Serviço Preço Unitário  Quantidade Valor Total 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo por ninho 
pequeno a médio (murundum com tamanho inferior a 25 m2 de área de terra solta) 

R$ 40,00 5 R$ 200,00 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo por ninho 
grande (murundum com tamanho igual ou maior a 25 m2 de área terra solta) 

R$ 80,00 5 R$ 400,00 

*Controle de formigas cortadeiras com produtos a base de pós secos: custo/ hectare 
(quando não possível dimensionamento dos ninhos individuais), ou em comum acordo com 
o cliente 

R$ 150,00 5 R$ 750,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo por ninho pequeno a médio (murundum com tamanho inferior a 25 m2 de área de 
terra solta) 

R$ 30,00 5 R$ 150,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo por ninho grande (murundum com tamanho igual ou maior a 25 m2 de área terra 
solta) 

R$ 60,00 5 R$ 300,00 

*Controle de ninhos de formigas cortadeiras com produtos a base de iscas granuladas: 
custo/hectare (quando não possível dimensionamento dos ninhos individuais) ou em 
comum acordo com o cliente 

R$ 120,00 5 R$ 600,00 

OBS: *acrescenta-se aos itens anteriores o custo do combustível = R$ 0,5/km de deslocamento da UEL até o local a ser tratado, multiplicado por 2, 
considerando-se também a kilometragem de retorno a UEL) 
- Agendamento: as datas de diagnóstico/controle devem ser previamente agendadas, considerando-se somente sábados e domingos, bem como da 
disponibilidade dos operadores.  
-  Nos custos já está incluindo a necessidade ou não de repasse (reaplicação), após 60 dias da aplicação inicial, caso haja alta reincidência ou reinício intenso 
do forrageamento. 

- o serviço está disponível para ser atendido na distância máxima de 50 km da Universidade Estadual de Londrina.  
- garantias e responsabilidades: 4 meses de redução da atividade de forrageamento a níveis que não comprometam a produção agrícola ou florestal pelo 
ataque de formigas cortadeiras. Destaca-se que o serviço não assegura a erradicação, mas sim a redução drástica do forrageamento (atividade de cortes), 
sendo demonstrado pela contagem do número de formigas que entram pelo tempo de um minuto nos olheiros de alimentação, tanto no dia anterior quanto em 
dias posteriores as aplicações dos produtos. 
- às aplicações visando o controle dependerão de condições climáticas satisfatórias (especialmente chuvas e ventos), de acordo com as especificações da 
bula de cada produto.  
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS: 
 
ANO 1 

  
PERÍODO (MÊS)  

2024 2025  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,29 4.215,70 

Serviço de Terceiros 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,79 10.868,38 

. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 

. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 

. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 

. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica) 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,34 4.768,30 

. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,37 1.600,00 
. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,41 1.000,04 

Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
TOTAL 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,08 18.084,08 
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ANO 2 

  
PERÍODO (MÊS)  

2025 2026  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,29 4.215,70 
Serviço de Terceiros 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 10.868,28 
. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica) 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 4.768,32 
. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 1.599,96 
. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
TOTAL 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.506,98 18.083,98 
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Ano 3 

  
PERÍODO (MÊS)  

2026 2027  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,29 4.215,70 
Serviço de Terceiros 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 10.868,28 
. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica) 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 4.768,32 
. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 1.599,96 
. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
TOTAL 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.506,98 18.083,98 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

108
23

Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por: Gisele Ross Urbano em: 27/11/2023 09:38. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5226c2e09922741f8e85334977ddb410.



ANO 4 

  
PERÍODO (MÊS)  

2027 2028  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,29 4.215,70 
Serviço de Terceiros 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 10.868,28 
. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica) 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 4.768,32 
. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 1.599,96 
. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
TOTAL 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.506,98 18.083,98 
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ANO 5 

  
PERÍODO (MÊS)  

2028 2029  
Elementos de Despesa Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar TOTAL 

Material de Consumo 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,31 351,29 4.215,70 
Serviço de Terceiros 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 905,69 10.868,28 
. Passagens / Diárias / 
Hospedagem / Alimentação 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
. Despesas Bancárias 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Física) 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,04 
. Outros Serviços de Terceiros 
(P. Jurídica) 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 397,36 4.768,32 
. Taxa Submissão / Anuidade / 
Publicação / Tradução 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 133,33 1.599,96 
. Estagiario (a) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 999,96 
Infraestrutura (Material de 
Consumo/Manutenção/Obras) 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
TOTAL 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.507,00 1.506,98 18.083,98 
 
 
Os Elementos de Despesa que podem compor o preenchimento deste item são: Pessoal/Encargos, Material de Consumo, Serviços de Terceiros, Diárias, Passagens, 
Equipamentos, Material Permanente, etc. 
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Critérios de Distribuição de Valores entre os Integrantes: (para servidores técnico-administrativos, 
observar as informações sobre enquadramentos especificados no rodapé do campo “Recursos Humanos”, letra (c) Técnicos-
Administrativos) 
 

 Integrante Função Valor em R$ % 

A) Docentes 

Sérgio R. Roberto Coordenador R$ 1.730,64 1,05% 
Marcelo G. Canteri Vice-coordenador R$ 1.730,52 1,05% 
Adilson Luiz Seifert Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Amarildo Pasini Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Ayres de O. M. Jr. Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Claudemir Zucarelli Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Débora C. Santiago Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Giliardi Dalazen Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Inês C. B. Fonseca Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Joao Tavares Filho Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
José Roberto P. Souza Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Juliano T. de Resende 
Vilela Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

Leandro S. A. Gonçalves Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Marcelo A. de A. e Silva Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Maria Isabel Balbi Peña Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Mauricio Ursi Ventura Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
Ricardo Tadeu de Faria Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

B) Técnicos de 
Laboratório 

Davi C. Tramontina Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 
José A. Rocha Colaborador R$ 1.730,52 1,05% 

TOTAL DE VALORES A DISTRIBUIR: R$ 32.880,00 20,00% 
 
 
 
 

Londrina, PR, _______/________/___________ 
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À 
DPDA/Divisão de Convênios e Acompanhamento 
 
 
Processo: 21.254.343-8  
  
    O presente processo trata-se de proposta de acordo de cooperação técnica a 
Fundação de Fomento à Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura - FUNCETIC e a Universidade Estadual de 
Londrina - UEL, para desenvolver o Programa de Atendimento à Sociedade - PAS, intitulado “Programa de 
Atendimento do Departamento de Agronomia à Sociedade”, a ser desenvolvido pelo Departamento de 
Agronomia do Centro de Ciências Agrárias desta Universidade. 

    Antes de entrarmos no mérito da análise financeira, pertinente às atribuições 
desta unidade, informamos que a análise não se reporta a questões acadêmicas e administrativas de 
caracterização e enquadramento do projeto como Programa de Atendimento à Sociedade - PAS, no entanto, 
sugerimos que os programas sejam complementares às atividades fins a que estão designadas s.m.j.. 

    Dando seguimento a análise do presente protocolado, passamos a fazer as 
seguintes observações econômico-financeiras. 

O presente está instruído com minuta de cooperação técnica (fls. 04 a 11) e 
plano de trabalho (fls. 90 a 111).  

    Conforme plano de trabalho apresentado, os valores individuais das diversas 
atividades previstas no objeto apresentado, estão detalhadas e com os valores unitários descriminados às 
folhas 104 a 105. Também verifica-se indicação de recolhimentos dos percentuais previstos pelo Artigo 4º da 
Resolução CA nº 074/2023, sendo: ao FAEPE de 4%; repasse à unidade e subunidade envolvida com o 
programa, que corresponde o percentual de 6% (departamento = 2%; centro = 4%); e os percentuais 
igualitários de 7,5% para ressarcimento de despesas administrativas “taxa UEL“ e para taxa da convenente (fl. 
100).  

    Sugerimos que as atividades técnicas, elencadas no projeto referente a 
servidores desta Instituição, não devem ser correlatas às atividades fins pelas quais foram contratadas, e 
também não devem estar caracterizadas como serviços extracontrato; pois podem serem caracterizados como 
dupla remuneração.  

    Informamos que o presente parecer não deve ser tomado como regra, mas 
apenas instrutivo para a Administração Superior e os órgãos competentes possam deliberar sobre o mesmo. 

    Diante do exposto, encaminhamos o presente protocolado a essa unidade 
para apreciação e providências. 

 

        Londrina, 27 de novembro de 2023. 
 
 

Claudio Ferraro 
  PROPLAN/DPDA/DC 

112
24

Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por: Claudio Ferraro em: 27/11/2023 15:49. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d72f486ee5c8794e502bfa3d968f1b7b.



À  

PROEX 

  Chega a esta unidade o e-Protocolo nº 21.254.343-8, referente a proposta 

do “PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À 

SOCIEDADE, com previsão de duração de 5 anos.  

  O protocolo encontra-se instruído com minuta de acordo de cooperação e 

plano de trabalho conforme folhas 4-11, 90-110 respectivamente. 

  Pedimos que ao submeter o presente as aprovações internas de Centros de 

Estudos, que o proponente indique o nome de Fiscal do Programa, para evitar novas 

tramitações. 

  Desta forma damos a essa Pró-Reitoria para suas considerações. 

 

Att., 
Luciano Barroso Zanluchi 

PROPLAN - DPDA 
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UNÍVERSldAdE
EsrftduAl de LoNdRÍNA Qfoe^

Liniversidace Esfcad'jal de Londrina
Pró-Rsitoria de Eriensão. Cullurae Sociedade

PARECER N. 069/2023 Unidade: Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e
Sociedade

eProtocolo: 21.254.343-8

Ao
Prof. Dr. José Roberta Pinto de Souza
Coordenador da Comissão de Extensão do Departamento de Agronomia
C.C.A.

O presente processo refere-se à submissão de projeto
de prestação de serviços - Programa de Atendimento à Sociedade, intitulado: "PROGRAMA
DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA À SOCIEDADE", por meio
de Acordo de Cooperação entre a DEL e a FUNCETIC, com duração de 60 (sessenta)
meses e vigência a partir de 04 de abril de 2024, sob coordenação do Prof. Dr. Sérgio Ruffo
Roberta, docente vinculado ao Departamento de Agronomia do Centro de Ciências Agrárias.

O projeto está cadastrado nesta Pró-Reitoria de
Extensão, Cultura e Sociedade sob n° 02803 e caracteriza-se como continuidade do projeto
de prestação de serviços/PAS cadastrado na PROEX sob número 02666, por meio de
Acordo de Cooperação celebrado entre a UEL e a HUTEC em 22/09/2023, cuja vigência
encerra-se em 03/04/2024.

A minuta do Acordo de Cooperação está anexada às
folhas n° 4-11 e o Plano de Trabalho/Projeto de Prestação de Serviços/PAS às folhas n° 90
a 111.

O Plano de Trabalho/projeto de prestação de serviço
anexado às folhas n° 90-111 e a minuta do Acordo de Cooperação às folhas n° 4-11
deverão ser objeto de análise pelas Comissões de Extensão de Departamento e de Centro
(Art. 5°., inciso II da Resolução CEPE no. 0087/2010 e Art. 2°., inciso II, da Resolução CEPE
no. 0088/2010) e Conselhos de Departamento e de Centro.

Destarte, em cumprimento à Instrução de Serviço
PROEX/PROPLAN - 001/2023, encaminhamos o presente projeto de prestação de
serviços/PAS (fls. 90-111) e a minuta de Acordo de Cooperação (fl. 4-11), para análise e
parecer, pelas seguintes instâncias de avaliação desse Centro:

• Comissão de Extensão de Departamento;
Conselho de Departamento;
Comissão de Extensão de Centro;
Conselho de Centro.

Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), km 380 - Fone (43) 3371-4000 PABX - Fax 3328-4440 - Caixa Postal 6.001 - CEP g<051-990 - Internet http://www.ud.br
Hospital Universitário/Centro de Ciências da Saúde: A». Robert Koch, 60 - Vila Operária - Fone (43) 3381-2000 PABX - Fax 3337.4041 e 3337-7495 - Caixa Postal 791 - CEP 86038-440

LONDRINA - PARANÁ - BRASIL

Form. Código 11.764- Fomato A4 (210x297mm)
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UNÍVERSÍdAdE
EsTAduAl dE LOMdRÍNA

Universidacje Estadual de Londrina
Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociectedêociectede

.0Conforme Parecer emitido pela PROPLAN, à folha n°
113, é necessário que seja indicado servidor docente ou técnico, que não integre a
equipe do projeto de prestação de serviços, para a função de FISCAL do instrumento
jurídico, em atendimento ao OF.CIRC.PROPLAN - 001/2022 e recomendação do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

Solicitamos, após o cumprimento dos trâmites acima
mencionados, a devolução deste processo diretamente para a Divisão de Projetos e
Iniciação Extensionista desta Pró-Reitoria, para os encaminhamentos junto às demais
instâncias de avaliação.

Em, 06/12/2023.

/

Q
^ Prof. Dr. F^o Antonio Liboni Filho
\i' Diretor de Programas, Projetos e

Iniciação Extensionista

so IPc
Asàçssoi>fécnico
Divisão de Projetos e Iniciação
Extensionista

Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia dd (PR 445), km 380 . Fone (43) 3371.4000 PABX - Fax3328-4440 . Caixa Postal 6.001 - CEP 86051-990 - Internet httn;//www.uel.br
Hospital Universitário/Centro de Ciências da Saúde: Av. Robert Koch, 60 - Vila Operária - Fone (43) 3381-2000 PABX - Fax 3337-4041 e 3337-7495 - Caixa Postal 791 - CEP 86038-440

LONDRINA . PARANA - BRASIL

Foim. Código 11.764- Formato A4 (210x297mm)
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

07/12/2023 21:20Data:

Considerando  que  projeto  são  os  de  prestar  serviços  à  comunidade
externa da UEL;

Considerando que os  serviços  serão  prestados  pelos  docentes  com a
colaboração de discentes e técnicos de laboratório e de campo da instituição;

Considerando  que  as  atividades  desenvolvidas  dentro  do  projeto
possibilitarão  a  arrecadação  de  recursos,  e  proporcionarão  importante
contribuição na formação dos alunos colaboradores do projeto;

Considerando que as atividades previstas no projeto serão assessorias e
consultorias nas mais diversas áreas de competências dos diferentes assuntos
abordados  e  pesquisados  pelos  professores  vinculados  ao  departamento  de
agronomia da UEL;

A Comissão de Extensão do Departamento de Agronomia é favorável à
aprovação do PROGRAMA DE ATENDIMENTO À SOCIEDADE (PAS) - PROGRAMA DE
ATENDIMENTO  DO  DEPARTAMENTO  DE  AGRONOMIA  À  SOCIEDADE  sob  a
coordenação  do  professor  Sérgio  Ruffo  Roberto  do  departamento  de
Agronomia/CCA/UEL.

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

08/12/2023 15:41Data:

À
Comissão de Extensão do Centro CCA
A/C: Profa. Dra. Maria Isabel Mello Martins - DCV/CCA

Após esclarecimentos prestados pelo Prof. Sérgio Ruffo Roberto e apoiado
no parecer favorável da Comissão de Extensão do Departamento foi apreciado e
aprovado o ACORDO de COOPERAÇÃO com a FUNCETIC referente ao Projeto de
Prestação  de  Serviços/Programa  de  Atendimento  à  Sociedade  denominado
PROGRAMA de ATENDIMENTO do Departamento de Agronomia à sociedade, a ser
desenvolvido pelo Departamento de Agronomia do Centro de Ciências Agrárias,
conforme Resolução CA n 008/12 e CA n 074/23; Conforme descrito no Protocolo
N  21.254.343-8  (30/10/23).Em  Reunião  do  Departamento  de  Agronomia,
realizada em 08/12/23.

At.te,

Prof. Dr. Sérgio Ruffo Roberto
Chefe Dept. de Agronomia
08/12/23

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por: Sergio Ruffo Roberto em: 08/12/2023 15:41.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f0244917a181e8ee4aebd28ee82936d6.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
DEPARTAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

19/02/2024 10:28Data:

Pela comissão de extensão do CCA, aprovo a execução do projeto quanto
ao aspecto acadêmico. A comissão não avalia o aspecto juridico, por fugir da
alçada academica.

E um projeto muito importante para o curso e para a comunidade externa
Att
Maria Isabel Mello Martins
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Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por: Maria Isabel Mello Martins em: 19/02/2024 10:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f168c01d6470abf3dab3bade3ea5d76d.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
CENTRO DE CIENCIAS AGRARIAS

Protocolo: 21.254.343-8

Assunto:

Of. 030/2023-FUNCETIC - Minuta de Acordo de Cooperação
Projeto de Prestação de Serviços/Programa de Atendimento
à Sociedade: Programa de Atendimento do Departamento
de Agronomia à Sociedade - CCA/Departamento Agronomia
-  Prof.  Sergio  Ruffo  Roberto  -  Período:  de 04/04/2024 a
04/04/2029
FUNDAÇÃO DE FOMENTO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E CULTURA - FUNCETICInteressado:

29/02/2024 14:28Data:

Ao
Prof. Dr. Paulo Antonio Liboni Filho
Diretor de Programas, Projetos e Iniciação Extensionista
Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade - PROEX

Conforme PARECER N. 069/2023 (fl.  114) da Pró-Reitoria de Extensão,
Cultura  e  Sociedade  (PROEX),  em  cumprimento  à  Instrução  de  Serviço
PROEX/PROPLAN - 001/2023, após análise e parecer da Comissão de Extensão de
Departamento de Agronomia, do Conselho do Departamento de Agronomia e da
Comissão de Extensão de Centro,  o Conselho de Centro aprovou em reunião
ordinária,  realizada em 29 de fevereiro,  o  presente  projeto  de prestação de
serviços/PAS (fl. 90-111) e a minuta de Acordo de Cooperação (fl. 4-11).

Estamos à disposição para esclarecimento.
Atenciosamente.
Prof. Dra. Inês Cristina de Batista Fonseca
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Assinatura Avançada realizada por: Ines Cristina de Batista Fonseca (XXX.766.178-XX) em 29/02/2024 14:28 Local: UEL/CCA. Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por:
Ines Cristina de Batista Fonseca em: 29/02/2024 14:28. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9281caced2b1845280ec612d3f6dc69d.
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Documento: DESPACHO_7.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ines Cristina de Batista Fonseca (XXX.766.178-XX) em 29/02/2024 14:28 Local: UEL/CCA.

Inserido ao protocolo 21.254.343-8 por: Ines Cristina de Batista Fonseca em: 29/02/2024 14:28.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9281caced2b1845280ec612d3f6dc69d.
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